CASA PRÓPRIA: UMA LUTA QUE NÃO PODE CESSAR JAMAIS

Com imenso prazer recebi e aceitei o convite para escrever a presente coluna, que inauguro na presente edição da revista “Pro Síndico”, e cujo objetivo é trazer informações úteis aos mutuários dos financiamentos habitacionais, especialmente àqueles que se encontram em dificuldade para quitar as prestações dos seus contratos.
O convite me foi formulado em razão da imensa luta que realizamos na década passada de forma pioneira neste Estado e em todo o país contra o aumento ilegal e abusivo das prestações da casa própria, inclusive fundando a Associação dos Mutuários, através da qual conquistamos imensas vitórias em todos os níveis do judiciário, beneficiando milhares de famílias do Ceará e do Brasil. Vitórias que ainda perduram e orientam as ações de centenas e centenas de outros advogados que hoje também patrocinam na Justiça causas de mutuários habitacionais.

Neste número, limito-me a lembrar ao mutuário da necessidade de fazer a revisão judicial do seu contrato sempre que houver necessidade de coibir abuso no valor das prestações mensais ou do saldo devedor, ou, ainda, na cláusula do FCVS (ou na ausência dele) e outros dispositivos importantes, conforme o tipo de ajuste firmado, sendo desnecessário dizer que para se obter êxito em tais revisões é indispensável contar com a assessoria de advogado realmente especializado na matéria, tanto em razão da complexidade das normas que regem o Sistema Financeiro Habitacional, como da ampla jurisprudência acumulada ao longo dos anos.
Também é importante enfrentar o problema no tempo oportuno, não deixando para fazê-lo quando a inadimplência já tiver se tornado irreversível. Quanto mais cedo buscar-se a revisão do contrato, mais fácil será, ao final, a reversão do problema, valendo registrar que são muitos os precedentes nos Tribunais dando ganho de causa aos mutuários, acatando os pedidos de revisão formulados.
Nos próximos números, abordarei casos específicos já enfrentados e solucionados nos Tribunais, onde os mutuários têm de fato encontrado guarida na busca de direitos que lhe são negados. É imprescindível, portanto, ter em mente, que a luta pelo direito à casa própria tem que ser permanente, não podendo cessar jamais.
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